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Dispõe sobre a denominação do nome do

estádio de futebol do Bairro Novo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do

Município. Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado o nome de IVANILDO RAIMUNDO DE MOURA, no

estádio de futebol do Bairro Novo.

Art. 2º - O Poder Executivo deverá colocar placa de identificação em local de

fácil visualização

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu-RN Db de maio de

2025
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